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CONSELHO GERAL  

Minuta da ata 

Reunião de 17 de julho de 2019 

1. No período antes da ordem do dia, a Diretora do Agrupamento informou os presentes sobre a 

transferência de competências do Estado para o Município, em matéria de educação, 

nomeadamente no que diz respeito à conservação e/ou reabilitação dos edifícios escolares. 

Referindo-se às negociações entretanto havidas, e tendo em consideração o relatório elaborado 

por empresas contratadas pela Câmara Municipal para o efeito,  sobre as despesas urgentes a 

serem executadas na ordem dos 3 milhões de euros (escolas Madeira Torres e Padre Francisco 

Soares), a Autarquia de Torres Vedras comunicou à tutela que estaria em condições de aceitar a 

transferência de competências, caso as escolas Madeira Torres, Padre Francisco Soares, Maxial e 

S. Gonçalo fossem classificadas como sendo de intervenção/reabilitação prioritária, o que não 

aconteceu. Apesar desta posição da tutela, a Câmara Municipal manteve o interesse na 

transferência de competências.  

Perante estes factos, a Diretora mostrou-se extremamente preocupada pela indefinição e 

incerteza a que se chegou, dificultando de sobremaneira a execução de algumas obras 

consideradas essenciais desde há largos anos. Neste ponto, também Luís Aniceto, representante 

dos pais e encarregados de educação da Escola da Conquinha, evidenciou a sua preocupação com 

a aparente impossibilidade de substituição das infraestruturas de amianto existentes nas escolas.  

A Presidente do Conselho Geral, perante a gravidade da situação, lamentou a ausência dos 

representantes do Município nesta reunião, impossibilitando possíveis esclarecimentos, e 

considerou imperiosa uma união de esforços entre os membros deste Conselho e toda a 

comunidade escolar para que, de forma abrangente, se reivindique a execução das obras de 

requalificação dos espaços escolares com a urgência que se impõe. 

A Diretora manifestou também a sua preocupação quanto ao rácio de Assistentes Operacionais, 

tendo já contactado para o efeito a vereadora do pelouro da educação da Câmara, no sentido de 

obter resposta para o acompanhamento de alunos da escola Padre Francisco Soares com 

Necessidades de Saúde Especiais. 

 

2. Organização dos horários escolares para o ano letivo 2019/2020  

Os critérios aprovados em Conselho Pedagógico de 4 de julho foram analisados e de forma 

unânime foi dado parecer favorável à sua execução. 

  

3. Atividades de Enriquecimento Curricular do Agrupamento para o ano letivo 2019/2020 

A Diretora esclareceu a dificuldade em conciliar o normal e regular funcionamento das Atividades 

de Enriquecimento Curricular (AEC) com um horário apenas ao final do dia, após as 15:30 h, razão 

pela qual tem sido, ao longo do tempo, adotada a flexibilização dos horários curriculares. 

Informou ainda da proposta da Câmara Municipal (entidade promotora das AEC) de alteração das 

atividades oferecidas aos 1.º e 2.º anos de escolaridade, a saber: substituição da oferta de uma 

hora semanal de Inglês pelo aumento da oferta de Um Dó Li Tá para duas horas semanais. A oferta 
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aos 3º e 4º anos mantém-se inalterada, sendo de referir que tanto o Inglês quanto a Natação são 

atividades curriculares. Esclarecidos os Conselheiros presentes, foi aprovada, por unanimidade, a 

proposta para os domínios de oferta das Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) do 

Agrupamento, para o ano letivo 2019/2020, e a respetiva duração diária e semanal: 
 

➢ Domínios da oferta  

1º e 2º anos:  

• Atividade Física e Desportiva (2 horas) 

• Triângulo das Artes (1 hora)  

• Um Do Li Tá (2 horas) 

3º e 4º anos: 

• Atividade Física e Desportiva (1 hora) 

• Música (1 hora) 

• Voleibol (1 hora) 
              

➢ Duração semanal das atividades  

• 1º e 2º anos (5 horas) 

• 3º e 4º anos (3 horas; o Inglês integra o currículo dos alunos). 

 

 

4. Avaliação do Desempenho Docente – Critérios de avaliação da Diretora 

A Presidente do Conselho Geral referiu os procedimentos para a concretização deste processo de 

avaliação, dando-se cumprimento ao disposto na Portaria 266/2012 de 30 de agosto. Após análise 

da proposta dos Critérios de Avaliação elaborada pela Comissão Permanente deste Conselho, no 

dia 8 de julho, a mesma foi aprovada por unanimidade. O documento será anexado à minuta e 

ficará divulgado publicamente na plataforma moodle, separador “Institucional-Órgãos-Conselho 

Geral-ADD”. 

 

5. Foi ainda referida a pertinência pedagógica e social da promoção do contacto com antigos alunos 

do Agrupamento, tendo sido colocada a hipótese de criação de um órgão oficial para a gestão da 

comunicação com a escola, bem como desses momentos de encontro. 

 

 

 

 

 

           

 

 

                 Torres Vedras, 19 de julho de 2019 

 

               A Presidente do Conselho Geral 

 

                                                                                                  (Cristina Isabel Ferreira de Almeida Santos) 


